
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº, de 2023

Requer Moção de Aplausos aos
agentes do DEFRON e do DOF do
estado do Mato Grosso do Sul por
grandioso feito.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, baseado no inciso XIX, do artigo

117 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, ouvido o Plenário

desta Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado

da Câmara dos Deputados “Moção de Aplausos” aos agentes do

DEFRON e DOF do estado do Mato Grosso do Sul por neutralizarem,

nos termos da lei, dois individuos que haviam assaltado uma relojoaria

localizada no município de Caarapó-MS

JUSTIFICAÇÃO

Os agentes de segurança pública, listados abaixo, exerceram um

papel fundamental na garantia da ordem. São verdadeiros heróis,

merecendo toda aclamação.

Subtenente PM Eder Queiroz Gomes

Cabo PM Josias da Costa Marques

Cabo PM Leandro Ribas Terra

Cabo PM Wellington Carlos Soares da Silva

*C
D2

35
06

48
64

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rodolfo Nogueira
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Investigador DEFRON Silvinei Evangelista da Silva

Investigador DEFRON Rogério da Rocha Ferreira

Investigador DEFRON Rodrigo Carpes da Silva

Investigador DEFRON Oseias Medeiros da Silva

Investigador DEFRON Eumer Cordeiro Barbosa

Assim sendo, venho enfatizar a importancia da referida ação e

parabenizar os agentes envolvidos.

Pela importância e relevância da natureza do requerimento,

conclamo aos nobres pares sua aprovação.

Sala da Comissão, em de de 2023.

Rodolfo Nogueira
Deputado Federal - PL/MS
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